
 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - UASG 985475 

Estado do Paraná 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE COMPRA N.º 44/2026 

ITENS EXCLUSIVOS ME E EPP E AMPLA CONCORRENCIA 

 

OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

combustível (Etanol, Gasolina, Diesel S500, Óleo diesel S10) e 

Arla, de forma fracionada, a fim de suprir as demandas do 

município de Flor da serra do Sul - Pr. 

 

VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

 

R$ 3.801.075,00 (Três Milhões e Oitocentos e Um Mil e 

Setenta e Cinco Reais). 

 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA 

 

30 de Abril de 2026às 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

 

Menor Preço por item 

 

MODO DE DISPUTA 

 

Aberto e Fechado 

INTERVALO MÍNIMO 

ENTRE LANCES 
   0,01 (UM CENTAVO). 

PREGOEIROS  Portaria 104/2026. 

RECURSOS Próprios. 

Acompanhe o processo na íntegra pelo Portal da Transparência. 
 



 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, UASG Nº 985475, através do seu 

Prefeito Municipal em Exercício, Adilar Parise, torna público aos interessados, que realizará 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte e MEI E Ampla Concorrência, objetivando a 

execução do objeto abaixo especificado, conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de 

Administração, por meio do processo administrativo nº 44/2026, nas condições fixadas, cujo 

critério de julgamento será o “menor preço” por item, em conformidade com as disposições 

contidas na Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, do Decreto Municipal n.º 58, de 08 de 

Dezembro de 2023, do Decreto Municipal n.º 08, de 15 de Janeiro de 2024 e do Decreto Municipal 

n.º 15, de 29 de Janeiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1.2 - Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 

de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - 

https://www.gov.br/compras/pt-br, horário oficial de Brasília - DF, conforme segue: 

 

1.2.1 - A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09H (NOVE) HORAS DO DIA 30 de Abril de 

2026 

 

1.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília - DF. 

1.4 - São Agentes de Contratação deste Município os servidores Bruno Olimpio Caus e Juliana 

Borges da Rosa de Almeida, designados pela Portaria nº 104/2026 de 11 de Março de 2026. 

1.5 - O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) 

junto ao Depto de Licitações, na Secretaria Municipal de Administração, no horário de expediente, 

das 07h30min às 11:h30min e 13h00min às 17h00min, na Rua Hermínio Perondi n.º 176, Bairro 

Centro, em Flor da Serra do Sul - PR, ou pelos sites: 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==  ou www.gov.br/compras, Demais 

informações poderão ser obtidas através do telefone (46) 3565-1101 ou e-mail: 

licitacao@fssul.pr.gov.br. 

 

2. OBJETO 

2.1 - A presente Licitação tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

combustível (Etanol, Gasolina, Diesel S500, Óleo diesel S10) e Arla, de forma fracionada, a fim de 

suprir as demandas do município de Flor da serra do Sul - Pr. 

 

2.2 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de 

preços. 

 

2.3 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderá participar deste Pregão, empresas do ramo, legalmente constituída com ramo de 

http://www.gov.br/compras/pt-br
https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==
http://www.gov.br/compras
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atividade compatível com o objeto desta Licitação desde que satisfaça as exigências do Edital e 

esteja previamente credenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e 

proceder ao seu credenciamento de acordo com os procedimentos do Sistema. 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou que aqueles se tornaram desatualizados. 

3.3.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu 

nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da Licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3.4 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

3.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a Licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a Licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

3.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da Licitação, impossibilitada de 

participar da Licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.4.4.1 - O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante ou ainda, a 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na Licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

http://www.gov.br/compras)


 

 

 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

3.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Licitação ou da execução do Contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.11 - Os interessados que se encontrem sob falência ou estejam em processo de dissolução ou 

liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição(EXCETO RECUPERAÇÃO JUDICIAL). 

 

3.5 - Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

3.6 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou reunidas sob a 

forma de consórcio, podem apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

3.7 - As empresas que participarem da Licitação, isoladamente ou em consórcio, deverão examinar 

completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os 

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se 

responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de 

preços completa e satisfatória. 

3.8 - A empresa que optar por participar em Consórcio não poderá concorrer nesta Licitação como 

integrante de outros Consórcios ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa 

pertencente ao mesmo Grupo Econômico (controle societário comum). 

3.9 - O Consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços, sendo que o registro deverá ser feito nos termos do art. 15, §3º 

da Lei 14.133/2021, devendo comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

3.10 - É obrigatória a apresentação e cumprimento, por todos os integrantes do Consórcio, dos 

documentos e requisitos de habilitação na forma prevista neste Edital e seus anexos, sob pena de 

inabilitação do Consórcio. 

3.11 - A inabilitação de qualquer empresa integrante do Consórcio acarretará a automática 

inabilitação deste. 

3.12 - As empresas reunidas em consórcios, ainda deverão atender às seguintes condições: 
 

a) Deverá ser apresentada indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender 

as condições de liderança.  

b) A empresa líder deverá ter poderes de representação do Consórcio perante terceiros, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

I - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira. 

c) As empresas que optarem por participar em consórcio deverão apresentar, juntamente com a 



 

 

 

documentação de habilitação, a comprovação do compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

d) O termo de compromisso deverá definir o percentual de participação de cada um dos 

consorciados, bem como, conter cláusula definindo que as participantes responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pelas partes, seja durante as fases da Licitação ou 

durante a execução do Contrato, que dela eventualmente decorra; 

e) Os consorciados responderão em conjunto e isoladamente por todos os atos do CONSÓRCIO; 

f) Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alteração nos 

percentuais de participação dos membros consorciados a partir da data da entrega dos envelopes 

até a assinatura do Contrato; 

g) Após a assinatura do Contrato, não poderá o CONSÓRCIO ter a sua composição ou 

constituição alterada, ou sob qualquer forma modificada, sem prévia e expressa autorização. 

3.13 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n 123/2006. 

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura do Pregão. 

4.2 - Incumbe ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor requisitante do Processo, decidir sobre as 

impugnações ou pedidos de esclarecimento, divulgando as respostas em sítio eletrônico oficial, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3 - O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto à 

Secretaria Municipal de Administração de Flor da Serra do Sul, na Rua Hermínio Perondi, nº 176, 

Bairro: Centro, em Flor da Serra do Sul -PR, para o (a) Pregoeiro (a) responsável ou encaminhado 

por meio eletrônico, via e-mail: licitacao@fssul.pr.gov.br 

4.3.1 - O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Flor da Serra 

do Sul quanto do emissor, cabendo exclusivamente ao interessado certificar-se quanto ao seu 

efetivo recebimento pelo agente público. 

4.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o terceiro dia útil que anteceder à 

data de realização do Pregão. 

4.5 - A impugnação feita pela licitante não a impedirá de participar do Processo Licitatório. 

4.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo. 

4.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo 

(a) Pregoeiro (a), nos autos do Processo de Licitação. 

4.7 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração decorrente do acolhimento não comprometer a 

formulação das propostas. 
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5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e 

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio da proposta. 

5.1.1 - Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

5.2 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como, de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas; 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n 14.133 de 2021. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens n.º 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo as 

características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, o preço ofertado. 

5.9 - Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 

 

5.10 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma 

que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Flor da Serra do Sul. 

5.11 - EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE 

NO EDITAL E NO PORTAL COMPRASNET, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO 

EDITAL. 

5.12 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

5.13 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como, de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.14 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES, 

NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO. 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e endereço eletrônico indicado neste edital.  

6.2 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5 Os lances deverão ser ofertados em “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

6.5.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

6.5.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 



 

 

 

6.9 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação das licitantes antes do término da 

fase de lances. 

6.10 - Para o envio de lances do presente Processo, o modo de disputa será o modo 

“ABERTO E FECHADO”. 

6.10.1 - Neste modo, a etapa de envio de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

6.10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.10.3 - Após a etapa de que trata o subitem 6.10.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez 

por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.3.1 - No procedimento de que trata o subitem 6.10.3, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.10.4 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 6.10.3, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.10.3.1. 

6.10.5 - Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente. 

6.11 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

6.11.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.11.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.11.3 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.11.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 



 

 

 

oferta. 

6.11.5 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.12 - Ultrapassado o desempate de que trata o item 6.11, se houver, havendo eventual empate entre 

propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no art. 60 da Lei n 14.133, 

de 2021. 

6.13 - Finalizadas as etapas de lances e eventual desempate, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n 14.133/2021, e constantes no item 03 (três) do 

Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)   SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br /); 

c) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido pelo TCE-PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

6.14 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de verificação 

da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação, 

conforme definido no Edital, momento em que o (a) Pregoeiro (a) poderá realizar negociação, 

encaminhando contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço (lance ou 

proposta), para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.15 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, a negociação de que trata o item 6.14, poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação. 

6.16 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.17 - NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE 

REFERÊNCIA ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO 

ANEXO III DESTE EDITAL. 

6.18 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - Encerrada a etapa de julgamento, o (a) Pregoeiro (a) convocará o licitante detentor da melhor 

(https:/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br%20/
(https:/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br%20/


 

 

 

oferta, para que este anexe a PROPOSTA DE PREÇOS no prazo de até 02h (duas horas) úteis, 

em conformidade com o último lance ofertado ou negociado.  

7.1.1- É facultado a(o) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo ou de Ofício, quando constatado que o 

prazo estabelecido é insuficiente para envio da proposta de preços. 

 

7.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA 
contendo: 
 

7.2.1 – Preferencialmente: razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço 

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da 

empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da 

respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes vencidos, quantidade estimada, 

preço ofertado, prazo de validade da proposta em dias, e conter a declaração de que o valor contido 

em sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste Edital. 

7.2.2 - A empresa ou o consórcio deverá apresentar proposta contendo preço em todos os itens 

objeto deste Processo. 

7.3 - A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

7.4 - Ultrapassada a fase da qualificação de proposta, serão analisadas as condições de 

habilitação definidas no Edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - A empresa ou o consórcio que teve sua proposta de preços ajustada APROVADA, será 

convocada via chat pelo (a) Pregoeiro (a), para no prazo de até 02 (duas) horas úteis, encaminhar os 

documentos de habilitação. 

8.1.1 - É facultado o (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo ou de ofício, quando constatado que o 

prazo estabelecido é insuficiente para o envio da documentação. 

8.2 - Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, desde que 

necessários à confirmação daqueles exigidos em Edital e já apresentados, dentro do prazo 

estabelecido no item anterior. 

8.2.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) 

Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.3 - Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do 

e-mail: licitacao@fssul.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 

mailto:licitacao@fssul.pr.gov.br.


 

 

 

em contato com o (a) Pregoeiro (a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O (a) 

Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Flor da Serra do Sul quanto 

do emissor. 

8.4 - Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a 

documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

 

8.5 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR 

INTERMÉDIO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

8.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Compromisso de constituição de Consórcio, quando for o caso, nos termos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, contendo a indicação de qual das empresas será a empresa Líder. 

 

8.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei. 

f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br. 

 

http://www.tst.jus.br/


 

 

 

8.5.2.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar n 123/2006 e alterações. 

8.5.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública. 

8.5.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei n 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a Licitação. 

8.5.2.4 - Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração 

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente 

vencedora da Licitação. 

8.5.2.5 - Será considerada Microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e Empresa de Pequeno 

Porte aquela que tenha auferido receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei 

Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada 

através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item 

8.5.3, “a”. 

 

8.5.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

I - Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da 

sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 

 

8.5.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

8.5.4.1 - Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro da validade, 

em conformidade com a Lei nº 9.478/1997 e Portaria nº 116 de 05/07/2000, expedido pela ANP – 

Agência Nacional de Petróleo. 

8.5.4.12 - Licença Ambiental Previa ou de Operação, emitida pelo IAT (instituto Água e Terra) 

vigente. 

 

8.6 – Declarações (anexas ao edital): 

8.6.1 Declaração de LGPD 

8.6.2 Declaração Unificada 

8.6.5  Declaração ME e EPP 

 

8.6.6 A falta de Declarações do item 8.6, não será motivo para inabilitação, sendo que na falta de 

alguma declaração essa será solicitada mediante documentação complementar. 

 



 

 

 

8.7 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Dtpto de 

Licitações do Município de Flor da Serra do Sul-PR (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os 

documentos indicados nos subitens 8.5.1 a 8.5.3, para a documentação por ele abrangida. 

8.7.1- Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o licitante 

deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pelo (a) Pregoeiro (a). 

8.8 - Em se tratando de consórcio, deverá ser apresentado os documentos de habilitação dos itens 
8.5.1 a 

8.5.3 ou o SICAF OU Certificado de registro cadastral emitido pela Divisão de Licitações da 

Secretaria Municipal Administração de Flor da Serra do Sul (DESDE QUE VÁLIDO) vigente de 

todas as empresas participantes do consórcio. 

8.9 - Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da 

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei n 14.133/2021). 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.10 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados os prazos e procedimentos 

previstos em Edital. 

8.11 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto 

aos “sites” na INTERNET. 

9.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos 

respectivos prazos de validade. 

9.3 - Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, 

deverá enviar todos os documentos previstos no Edital dentro do prazo estipulado. 

9.4 - Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

9.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

9.6 - A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

Processo. 

9.7 - Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 



 

 

 

9.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e 

sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste Edital e seus respectivos anexos. 

9.9 - Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação. 

9.10 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de Licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou que 

aqueles se tornaram desatualizados. 

9.13 - A verificação pelo (a) Pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Na análise dos documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ATA e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da Licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei n 14.133, de 2021. 

10.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ATA. 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.4 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo máximo 
de 10 minutos após abertura do prazo, sob pena de preclusão; 

10.5 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.6 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.7 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.8 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 



 

 

 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.12 - Os autos do Processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A== . 

 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município convocará o adjudicatário a 

comparecer, no prazo de até 05 (cinco) dias, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena 

de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 

14.133/21. Nos casos em que a Ata for encaminhada via correio ou em meio eletrônico, a 

contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do 

recebimento.  

11.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que ocorra dentro do prazo e o motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal.  

11.3 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.  

11.4 - Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de referência.  

11.5 - O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados no PNCP e no 

Portal de Compras do Município;  

11.6 - A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, 

permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.  

11.7 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços, nos 

termos do subitem anterior, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por 

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 

12.                DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1 - Será incluído, como anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação, com a finalidade de formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o fornecedor registrado descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

justificativa aceitável; 

II - quando o fornecedor sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de 

Flor da Serra do Sul,ou pelo IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

III - quando o fornecedor não aceitar o preço revisado pela administração; 

IV - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

V - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração. 

12.2 - Para fins de formação de cadastro de reserva, será considerada a manifestação realizada 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==


 

 

 

pelas empresas no momento da convocação para formação do cadastro de reserva no sistema 

Comprasgov, quando da homologação do certame pela autoridade competente. 

 

13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL  

 

13.1 Conforme item 9 do Termo de Referencia. 

 

13.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 

13.2.1 - Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, INMETRO e ANP, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou 

quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes 

diminuam o valor, conforme diploma legal. 

13.3 - Do Prazo de Vigência: 

13.3.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da 

publicação do extrato no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - Recebimento do Objeto: 

14.1.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso 

II, alíneas “a” e “b” e art. 28 do Decreto Municipal 058/2023 e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, esta verificação deverá estar concluída em até 24 (vinte e quatro) horas. 

b) O recebimento definitivo ocorrerá pelo responsável pelo acompanhamento e gestão da Ata de 

Registro de Preços ou comissão designada, prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento 

provisório mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

14.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) dias, a contar da 

notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

14.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

14.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 



 

 

 

execução do contrato.  

 

14.2 - Prazo e Forma de Pagamento: 

14.2.1 Conforme item 11 do Termo de Referencia. 

 

15. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 - Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado.   

15.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 

de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

15.3 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor), tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e 

desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à 

primeira, se for o caso, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira 

atualização. 

15.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do 

período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

16. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:  

a) pelo decurso do seu prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

16.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, que poderão apresentar sua defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

 

17. ANTICORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 8.429/1992), a Lei 

Federal n 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do Contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 



 

 

 

18. SANÇÕES 

18.1 - O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

e) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 - A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 18.1. 

18.5 - O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens I, II e III do item 18.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município 

de Flor da Serra do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.6 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos subitens IV, V, VI, VII e VIII do subitem 18.1, bem como 

pelas infrações dos subitens I, II e III do item 18.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referido no item 18.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.7 - A sanção estabelecida no subitem IV do item 18.2, será precedida de análise jurídica e será 

de competência exclusiva do secretário municipal; 

18.8 - As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no subitem II do mesmo item. 

18.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 



 

 

 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.10 A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Municipal.  

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - As normas disciplinadoras desta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a Lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) 

Pregoeiro (a) e os licitantes. 

19.3 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a). O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de 

solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

19.4 - Será facultado (a)o Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

Processo, inclusive parecer técnico à Secretaria Municipal de Administração, requerente do 

certame com relação aos produtos cotados, bem como, solicitar aos órgãos competentes, 

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

19.4.1– O (a) Pregoeiro (a) poderá ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da Licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

19.5 - As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como, será responsável pela apresentação dos 

documentos solicitados nos prazos previstos. 

19.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

19.7 - A homologação do resultado desta Licitação não implicará direito à contratação. 

19.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal no Depto de Licitações da Secretaria Municipal de Administração de Flor da Serra do 

Sul. 

19.9 , exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

19.10 - A autoridade competente poderá revogar a presente Licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às licitantes direito à 

indenização. 

19.11 - O resultado da Licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 



 

 

 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==  / https://www.gov.br/compras/pt-br 

e estará disponível junto a Depto de Licitações da Secretaria Municipal de Administração de 

Flor da Serra do Sul. 

19.12 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

19.13 - É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os Editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

19.14 - A proponente deverá indicar o (a) Pregoeiro (a) todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade 

o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe 

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

19.15 – O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Flor da Serra do Sul quanto do emissor. 

19.16 - Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

19.17 - Caso o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa 

de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

19.18 - Se a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min (dez 

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 

24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

 

19.19 - CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO 

INFORMADO PELO(A) PREGOEIRO(A) VIA CHAT. 

19.20 - Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em 

contrário. 

19.21 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

19.22 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==
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responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

19.23 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Marmeleiro - PR. 

19.24 - Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), a luz da Lei Federal 14.133/2021 e 
Decretos Municipais. 
 

19.25 - Fazem parte deste Edital: 

- ANEXO I - Minuta do Ata Registro De Preços; 

- ANEXO II - Modelo Proposta de Preços  

- ANEXO III - Termo de Referência 

- ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar. 

- ANEXO V - Declaração de LGPD 

-ANEXO VI – Declaração Unificada 

-ANEXO VII – Declaração ME e EPP 

-ANEXO VIII – Dotação Orçamentaria 

 

Flor da Serra do Sul, 15 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

ADILAR PARISE 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/2026 

 

DISPONIVEL EM ARQUIVO DIGITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ATA REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

 

 
 

A/C 

Pregoeiro (a) do 

Município de Flor ad Serra do Sul - PR  

Pregão Eletrônico n.º ___/2026 

 

 

A Empresa ......................., devidamente inscrita no CNPJ n .................., com endereço na 

Rua...................., n..............., CEP: ................... na cidade de .......................... Estado do 

................., telefone: (  ) ..........-............; e-mail: ..........................@  por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a)............................, portador (a) do CPF n....................  , vem por 

meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem pôr a objeto Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de combustível (Etanol, Gasolina, Diesel S500, Óleo diesel 

S10) e Arla, de forma fracionada, a fim de suprir as demandas do município de Flor da serra do 

Sul - Pr., conforme segue: 

 

itens Características do objeto/Especificações  Quantid  Valor 

unitário  

Valor Total  

1 

 

    

2    R$ 

 

I - Declaro ainda, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

II - Declaro ainda, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento da entrega do bem, como fretes, despesa com alimentação, estadia e demais que 

vierem ocorrer. 

III - Declaramos que, para fins de participação nessa licitação, tem pleno conhecimento das 

condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total 

responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local 

onde serão executados os serviços não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros, e 

jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, 

quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

Prazo de Validade da Proposta é de: no mínimo 90 (noventa) dias. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 



 

 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

COMBUSTIVEL – Todas as secretarias Municipais 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível (Etanol, Gasolina, Diesel 

S500, Óleo diesel S10) e Arla, de forma fracionada, a fim de suprir as demandas do município de 

Flor da serra do Sul Pr., conforme especificações abaixo: 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

IT
E

M
 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 
MÉDIA 

ARITMÉTICA 
TOTAL 

1 ÓLEO DIESEL S500 LT 210.000 7,53 1.581.300,00 

2 GASOLINA COMUM LT 80.000 6,79 543.200,00 

3 ÓLEO DIESEL S10 LT 210.000 7,72 1.621.200,00 

4 ETANOL LT 10.000 4,59 45.900,00 

5 ARLA 32 GALÃO 20 LITROS LT 100 94,75 9.475,00 

 

2.1. Para os itens 04 e 05 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

3.1. O(s) objeto(s) dessa licitação são classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possuem) 

especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o inciso XIII (se comum) do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 1 (um) 

ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos e mediante anuência do fornecedor.  

4.2. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e 

o quantitativo renovado. 

4.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 

 

4.5 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, e esse instrumento deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os combustíveis a serem adquiridos são indispensáveis para manter a frota municipal em pleno 

funcionamento, garantindo a continuidade dos serviços prestados por todas as Secretarias 

Municipais. O abastecimento regular é fundamental para assegurar a execução eficiente das 

atividades desenvolvidas, especialmente nas áreas que possuem maior demanda de consumo. 

A Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo depende do uso constante de máquinas pesadas, 

caminhões e veículos menores para realizar a manutenção e recuperação das estradas municipais. Em 

conjunto com a Secretaria de Agricultura, executa serviços essenciais para a infraestrutura viária, 

garantindo boas condições de tráfego, especialmente na zona rural, onde o escoamento da produção 

agrícola necessita de estradas adequadas. Além disso, a Secretaria de Educação utiliza essa 

infraestrutura para o transporte diário dos estudantes, que percorrem longas distâncias até as 

unidades escolares. Dessa forma, a disponibilidade de combustível é essencial para assegurar a 

continuidade desses serviços. 

A Secretaria de Saúde e Saneamento, por sua vez, realiza constantes deslocamentos para 

municípios vizinhos, como Palma Sola, Francisco Beltrão e Pato Branco, e até mesmo para cidades 

mais distantes, como Curitiba e Cascavel, a fim de garantir atendimento especializado à população. 

Como o município não dispõe de hospital próprio, o transporte de pacientes e equipes médicas é 

realizado por ambulâncias, micro-ônibus e outros veículos de plantão, que devem estar sempre 

abastecidos para atender às emergências e deslocamentos diários, inclusive para a zona rural. 

A Secretaria de Assistência Social também faz uso frequente da frota municipal, transportando 

equipes e usuários do serviço para atendimentos e visitas domiciliares às famílias em situação de 

vulnerabilidade. Para garantir a execução dessas atividades, são utilizados veículos pequenos e 

médios, que precisam estar em condições adequadas de uso. 

Diante da relevância desse fornecimento para o funcionamento da administração pública, a 

aquisição dos combustíveis justifica-se como uma necessidade essencial, permitindo a continuidade e 

a eficiência dos serviços prestados à população de Flor da Serra do Sul. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. A presente contratação foi definida como a alternativa mais adequada para atender às 

necessidades da Administração Pública, pois possibilita o suprimento contínuo das demandas das 

Secretarias Municipais, garantindo eficiência tanto sob o aspecto técnico quanto econômico.   

 

Durante o planejamento, foi considerada a possibilidade de credenciamento para viabilizar essa 

aquisição. No entanto, essa opção foi descartada, visto que o município não dispõe de servidores 

capacitados para gerenciar o rodízio de veículos no momento do abastecimento. Como a frota 

municipal é utilizada por diversos secretários e servidores em suas atividades diárias, a necessidade 

de coordenar esse rodízio tornaria o processo menos eficiente. Além disso, a escolha da modalidade 

de Pregão se mostrou a mais vantajosa, pois amplia a competitividade e possibilita maior economia 

na contratação.   

 



 

 

 

Dessa forma, optou-se pelo modelo de Registro de Preços, permitindo a aquisição parcelada de 

combustíveis e aditivos conforme a demanda das secretarias municipais. Essa solução considera a 

necessidade contínua desse insumo, fundamental para garantir a prestação ininterrupta dos serviços à 

população de Flor da Serra do Sul. 

A decisão também se deu com base na experiência obtida nas aquisições anteriores destes objetos 

como exemplo obtido através do Pregão 06/2024, uma vez que já foram adquiridos neste modelo e 

tiveram êxito na execução. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. SUSTENTABILIDADE 

7.1.1 Deverão ser observados critérios e práticas de sustentabilidade em conformidade com inciso IV 

do art. 11 da Lei Federal 14.133/2021. 

I A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da 

Constituição Federal/88, e em conformidade com o Art. 5º da Lei nº: 14.133/21. 

II As boas práticas de otimização dos recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá 

fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 

III Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

IV Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 

seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

V Treinamento/capacitação periódicos do (s) empregado (s) sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição. 

VI Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 

VII Obedecer a Lei Federal 9605, de 12.02.1998, que determina quais sanções a serem impostas aos 

crimes ambientais. 

VIII Obedecer a Resolução CONAMA 273, de 29.11.2000, que trata da prevenção e controle dos 

riscos ambientais nos postos de combustíveis. Esta resolução define as exigências dos tipos de 

instalações, assim como licenças a serem concedidas. 

 

7.2. AMOSTRAS  

não se aplica  

7.3. SUBCONTRATAÇÃO  

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: O 

objeto e a forma de contratação não necessitam de garantia pela natureza do bem. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 



 

 

 

Considerando que o Município não possui tanque próprio para a armazenagem dos combustíveis, o 

fornecimento do objeto licitado se dará veículo por veículo, diretamente na bomba de abastecimento 

do fornecedor, que deverá estar localizada na sede ou num raio máximo de 20 (vinte) quilômetros 

da sede do Município, uma vez que distância superior a esta inviabiliza o deslocamento, devendo o 

licitante disponibilizar a estrutura física, de pessoal e material necessário ao fornecimento dos 

combustíveis por um período mínimo de 12 meses, correndo por conta do licitante todos os custos 

inerentes ao transporte e armazenamento dos produtos até o fornecimento ao Município de Flor da 

Serra do Sul. 

 

9.1.1. A Aquisição dos combustíveis será de forma parcelada. Na medida da necessidade, a 

Secretaria interessada, através de servidores previamente autorizados, fará o abastecimento junto à 

contratada DIRETAMENTE NA BOMBA, através dos meios de controle atualmente fixados pelo 

Município, mediante requisição. 

 

9.1.1.1 O prazo de entrega do dissolutivo Arla 32 é de 5 (cinco) dias, contados do(a) autorização 

de fornecimento, em remessa, no endereço constante na autorização de fornecimento. 

 

9.1.1.2 Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, INMETRO e ANP, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade 

que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 

conforme diploma legal. 

 

9.1.1.3 O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a 

sexta-feira e, excepcionalmente em período noturno, bem como aos finais de semana, a critério 

da administração, mediante ordem de abastecimento. 

 

9.1.1.4 Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões 

de qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e 

demais legislações correlatas. 

 

9.1.2. Obrigatoriamente, a empresa contratada, deverá em cada abastecida, registrar o controle de 

abastecimento, que deverá ser entregue a Licitante todo fim de mês, devendo conter no mínimo as 

seguintes informações: 

a. Placa do Veículo, e Departamento ao qual o veículo pertence; 

 

b. Data do Abastecimento; 

 

c. Km atual do Veículo; 

 

d. Quantidade exata de litros abastecidos; 

 

e. Tipo do Combustível; 

 

f. Assinatura do motorista do Veículo. 

 

9.1.3. Serão abastecidos somente veículos, cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas. 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. São obrigações da Contratada: 



 

 

 

a)  Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições da futura Ata de Registro de 

Preços. 

b) Assumir a responsabilidade integral pelo fornecimento do produto, incluindo qualidade e 

procedência do combustível ou Arla; 

c) Garantir o perfeito funcionamento, de forma ininterrupta, do serviço de fornecimento 

enquanto perdurar a vigência da Ata. 

d) Fornecer produtos dentro das normas ANP-Agência Nacional do Petróleo, conforme descrito 

na especificação de cada item e que atendam às exigências da Prefeitura Municipal. 

e) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo representante da Secretaria solicitante cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 

f) Assumir a responsabilidade de tráfego (multas e taxas) decorrentes do transporte do material. 

g) Prestar garantia para todos os itens que apresentarem defeitos dentro de seu prazo de 

validade, e substituí-los se necessário. 

h) A empresa não poderá definir valor ou quantidade mínima para fornecimento, visto que as 

questões relativas aos custos devem ser contabilizadas pelas empresas em suas propostas. 

i)         A empresa deverá dispor de profissional capacitado para operar as bombas de combustível; 

j)        A empresa deverá obedecer às normas trazidas na NR20 que estabelece os requisitos mínimos 

contra os fatores de riscos inerentes às atividades relacionadas aos inflamáveis e líquidos 

combustíveis. 

k) A empresa deve garantir que o(s) produto(s) estão em conformidade com as normas e padrões 

da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de 

Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver), 

devendo ser comprovada mediante certificado.  

l) A empresa deve estar ciente que a avaliação da qualidade dos produtos registrados poderá ser 

requisitada pela Prefeitura Municipal, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra 

colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade 

dos mesmos. 

m)      A empresa deve arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato; 

n)       Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

9.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.4.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador nº13/2024, 

sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 

do Código Penal. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 



 

 

 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

10.1 DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1 O fiscal da ata de registro de preços será nomeado, através portaria de nomeação após emissão 

do contrato. 

10.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal, Decreto 058/2023. 

 

10.2. GESTOR DO CONTRATO 

10.2.1 O gestor da ata de registro de preços será o Secretário Especial de Administração e 

Planejamento do Município de Flor da Serra do Sul. 

10.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. DO RECEBIMENTO 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata. 



 

 

 

 

11.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

11.1.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ato 

da constatação da falha, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

11.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

11.1.2.1. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto 

Regulamentador. 

 

11.2. LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Flor da Serra do Sul-PR 

constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 

estoque. 

11.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

(vinte) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas 

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de 

Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  

11.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

11.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da nota apresentada. 

 

11.3. FORMA DE PAGAMENTO 

11.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 10 (dez) dias 

contados da liquidação. 

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do 

índice de correção monetária INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro que vier a 

substitui-lo.  



 

 

 

11.3.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do 

imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público 

municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o 

entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 

1988. 

11.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

11.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da 

IN RFB nº. 1234/2012.  

11.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da 

Constituição Federal de 1988. 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item. 

 

12.1.2. O modo de disputa será aberto e fechado. 

 

12.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

12.2.1 A Aquisição dos combustíveis será de forma parcelada. Na medida da necessidade, a 

Secretaria interessada, através de servidores previamente autorizados, fará o abastecimento junto à 

contratada DIRETAMENTE NA BOMBA, através dos meios de controle atualmente fixados pelo 

Município, mediante requisição. 

 

12.2.2 O prazo de entrega do dissolutivo Arla 32 é de 5 (cinco) dias, contados do(a) autorização de 

fornecimento, em remessa, no endereço constante na autorização de fornecimento. 

 

12.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

12.3.1. a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

contidas no anexo II do edital. 

b) Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

c) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

- I Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro da validade, 

em conformidade com a Lei nº 9.478/1997 e Portaria nº 116 de 05/07/2000, expedido pela ANP – 



 

 

 

Agência Nacional de Petróleo e II – Licença Ambiental Previa ou de Operação, emitida pelo 

IAT (instituto Água e Terra) vigente.  

d) Os critérios de aceitabilidade de preços serão: Estarem dentro do valor máximo estipulado em 

edital e produto dentro das normas de qualidade. 

e) O critério de julgamento da proposta está definido nas Condições Específicas do Pregão. 

f) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

g) É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar 

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação. 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.801.075,00 (Três Milhões e Oitocentos e Um 

Mil e Setenta e Cinco Reais), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

 

14 . DAS ALTERAÇÕES  

14.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado. 

14.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos 

artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível.  

14.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   



 

 

 

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

14.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo 

quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

14.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro ou enviados via email planejamento@fssul.pr.gov.br. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data proposta apresentada. 

15.2 Após o decurso de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

15.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

15.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.6 Não Serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura.  

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 

 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

17. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta 

padronizada aprovada. 

Flor da Serra do Sul, 13 de Abril de 2026. 

 

Adilson Ribeiro 

Diretor de Departamento 

Autorização: 

 
Mauricio Bernardon Benetti 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 



 

 

 

ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

COMBUSTIVEL 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA: 64/2026. 

 

OBJETO E CLASSIFICAÇÃO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível (Etanol, Gasolina, Diesel S500, 

Óleo diesel S10) e Arla, de forma fracionada, a fim de suprir as demandas do município de Flor da 

serra do Sul Pr.  

 

Os combustíveis têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

SERVIDOR: Mauricio Bernardon Benetti - FUNÇÃO: Secretária de Administração e Finanças. 

SERVIDOR: Adilson Ribeiro - FUNÇÃO: Diretor de Departamento. 

 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

*Lei Federal nº. 14.133/2021. - Lei Geral de Licitações. 

*Lei Federal 9605, de 12.02.1998, que determina quais sanções a serem impostas aos crimes 

ambientais. 

*Decretos Municipais nº. 05/2024 - Decreto ETP 

*Decreto nº 15/2024 – Registro de Preços. 

*Resolução CONAMA 273, de 29.11.2000, que trata da prevenção e controle dos riscos ambientais 

nos postos de combustíveis. Esta resolução define as exigências dos tipos de instalações, assim como 

licenças a serem concedidas. 

*Resolução CONAMA 420, de 28 de Dezembro de 2009 - Dispõe sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes 

para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de 

atividades antrópicas. 

*Resolução CONAMA 430, de 13 de maio de 2011  - Complementa e altera a Resolução nº 

357/2005 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes. 

*Lei Estadual 14.984, de 28 de dezembro de 2005 - Dispõe que a localização, construção e 

modificações de revendedoras, conforme especifica, dependerão de prévia anuência Municipal, e 

adota outras providências. 

*Lei Estadual 16.346 de 28 de Janeiro de 2010 – Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 

potencialmente poluidoras de contratarem responsável técnico em meio ambiente. 

*Lei Estadual 18.955/2017  - Altera dispositivo da Lei nº 14.984 de 28 de dezembro de 2005, que 

dispõe que a localização, construção e modificações de revendedoras, conforme especifica, 

dependerão de prévia anuência municipal. 

*Norma Regulamentadora 20 (NR 20), do Ministério do Trabalho, que estabelece os requisitos 

mínimos contra os fatores de riscos inerentes às atividades relacionadas aos inflamáveis e líquidos 

combustíveis. 



 

 

 

*Resolução ANP 41, 2013: regulamenta a atividade de revenda de combustíveis. 

*Resolução ANP 09, 2007: dispõe sobre os procedimentos de controle de qualidade dos 

combustíveis adquiridos pelos revendedores. 

*ABNT NBR 15594-3: 2008 — estabelece quais devem ser os procedimentos mínimos para uma 

manutenção segura e ambientalmente adequada para o posto de combustível, e serve de referência 

para um plano de manutenção e constante verificação. 

*ABNT NBR 15428:2006 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — 

Manutenção de unidade de abastecimento. 

*ABNT NBR 15594-1:2008 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — Posto 

revendedor de combustível veicular (serviços) — Parte 1: Procedimento de operação. Essa norma 

ganhou uma emenda em 2015. 

*ABNT NBR 15594-3:2008 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — Posto 

revendedor de combustível veicular (serviços) — Parte 3: Procedimento de manutenção. 

*ABNT NBR 7148:2013 — Petróleo e derivados de petróleo — Determinação da massa específica, 

densidade relativa e °API — Método do densímetro. 

*ABNT NBR 13787:2013 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — 

Procedimento de controle de estoque dos sistemas de armazenamento subterrâneo de combustíveis 

(SASC). 

*ABNT NBR 14606:2013 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — Entrada em 

espaço confinado em tanques subterrâneos e em tanques de superfície. 

*ABNT NBR 15594-6:2013 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — Parte 6: 

Operação e manutenção — Lavagem automotiva. 

*ABNT NBR 14639:2014 — Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — Posto 

revendedor veicular (serviços) e ponto de abastecimento — Instalações elétricas. 

Outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos. 

 

4.         DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

Os combustíveis a serem adquiridos são indispensáveis para manter a frota municipal em pleno 

funcionamento, garantindo a continuidade dos serviços prestados por todas as Secretarias 

Municipais. O abastecimento regular é fundamental para assegurar a execução eficiente das 

atividades desenvolvidas, especialmente nas áreas que possuem maior demanda de consumo. 

A Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo depende do uso constante de máquinas pesadas, 

caminhões e veículos menores para realizar a manutenção e recuperação das estradas municipais. Em 

conjunto com a Secretaria de Agricultura, executa serviços essenciais para a infraestrutura viária, 

garantindo boas condições de tráfego, especialmente na zona rural, onde o escoamento da produção 

agrícola necessita de estradas adequadas. Além disso, a Secretaria de Educação utiliza essa 

infraestrutura para o transporte diário dos estudantes, que percorrem longas distâncias até as 

unidades escolares. Dessa forma, a disponibilidade de combustível é essencial para assegurar a 

continuidade desses serviços. 

A Secretaria de Saúde e Saneamento, por sua vez, realiza constantes deslocamentos para 

municípios vizinhos, como Palma Sola, Francisco Beltrão e Pato Branco, e até mesmo para cidades 

mais distantes, como Curitiba e Cascavel, a fim de garantir atendimento especializado à população. 

Como o município não dispõe de hospital próprio, o transporte de pacientes e equipes médicas é 

realizado por ambulâncias, micro-ônibus e outros veículos de plantão, que devem estar sempre 

abastecidos para atender às emergências e deslocamentos diários, inclusive para a zona rural. 

A Secretaria de Assistência Social também faz uso frequente da frota municipal, transportando 

equipes e usuários do serviço para atendimentos e visitas domiciliares às famílias em situação de 

vulnerabilidade. Para garantir a execução dessas atividades, são utilizados veículos pequenos e 

médios, que precisam estar em condições adequadas de uso. 



 

 

 

Diante da relevância desse fornecimento para o funcionamento da administração pública, a 

aquisição dos combustíveis justifica-se como uma necessidade essencial, permitindo a continuidade e 

a eficiência dos serviços prestados à população de Flor da Serra do Sul. 

5. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Especial de Administração e Finanças Mauricio Bernardon Benetti 

Secretaria Municipal de Educação Andressa Iurko 

Secretaria Municipal de Saúde Nelson Aloisio Kunsler 

Secretaria Municipal de Agricultura Fabio William Benedete 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Jose Joceli dos Santos 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio Artidor Berchener Pereira 

Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura Silmar Pedro Magro 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo Josemar Tomazzini 

Secretaria Municipal de Assistência Social Thaisline Maso Felipe 

 

5.2 Optou-se em centralizar a presente contratação deixando o planejamento da contratação a cargo 

da Secretaria de Administração e Planejamento, juntamente com a pesquisa de preços e elaboração 

do Termo de Referência.   

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MPE’S: 

I – Deverão ser aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da LC 123/2006, quanto à 

prioridade/exclusividade de contratação de Me e Epp, sempre que o valor total do item for igual ou 

inferior a R$ 80.000,00 e a Preferência de contratação de Me e Epp quando o valor total do item for 

superior a R$ 80.000,00. 

 

6.2. QUALIFICAÇÃO TECNICA NECESSARIA: 

I Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro da  validade, em 

conformidade com a Lei nº 9.478/1997 e Portaria nº 116 de 05/07/2000, expedido pela ANP – 

Agência Nacional de Petróleo. 

a) Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e demais 

legislações correlatas. 

II – Licença Ambiental Previa ou de Operação, emitida pelo IAT (Instituto Água e Terra) vigente.  

 

6.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO A EXECUÇÃO:  



 

 

 

I - Considerando que o Município não possui tanque próprio para a armazenagem dos combustíveis, 

o fornecimento do objeto licitado se dará veículo por veículo, diretamente na bomba de 

abastecimento do fornecedor, que deverá estar localizada na sede ou num raio máximo de 20 (vinte) 

quilômetros da sede do Município uma vez que distância superior a esta inviabiliza o 

deslocamento, devendo o licitante disponibilizar a estrutura física, de pessoal e material necessário 

ao fornecimento dos combustíveis por um período mínimo de 12 meses, correndo por conta do 

licitante todos os custos inerentes ao transporte e armazenamento dos produtos até o fornecimento ao 

Município de Flor da Serra do Sul. 

II - Obrigatoriamente, a empresa contratada, deverá em cada abastecida, registrar o controle de 

abastecimento, que deverá ser entregue a Licitante todo fim de mês, devendo conter no mínimo as 

seguintes informações: 

g. Placa do Veículo, e Departamento ao qual o veículo pertence; 

 

h. Data do Abastecimento; 

 

i. Km atual do Veículo; 

 

j. Quantidade exata de litros abastecidos; 

 

k. Tipo do Combustível; 

 

l. Assinatura do motorista do Veículo. 

 

III - A Aquisição dos combustíveis será de forma parcelada. Na medida da necessidade, a Secretaria 

interessada, através de servidores previamente autorizados, fará o abastecimento junto à contratada 

DIRETAMENTE NA BOMBA, através dos meios de controle atualmente fixados pelo Município, 

mediante requisição. 

IV - O prazo de entrega do dissolutivo Arla 32 é de 5 (cinco) dias, contados do(a) autorização de 

fornecimento, em remessa, no endereço constante na autorização de fornecimento. 

V - Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

INMETRO e ANP, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 

legal. 

 

6.4 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

a) A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, 

por igual período, desde que comprovada o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.5 DAS PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE 

6.5.1 Deverão ser observados critérios e práticas de sustentabilidade em conformidade com 

inciso IV do art. 11 da Lei Federal 14.133/2021. 

I A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de 

acordo com o Art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o Art. 5º da Lei 

nº: 14.133/21. 

II As boas práticas de otimização dos recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 



 

 

 

contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 

para evitar o desperdício. 

III Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

IV Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

V Treinamento/capacitação periódicos do (s) empregado (s) sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição. 

VI Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis. 

VII Obedecer a Lei Federal 9605, de 12.02.1998, que determina quais sanções a serem 

impostas aos crimes ambientais. 

VIII Obedecer a Resolução CONAMA 273, de 29.11.2000, que trata da prevenção e 

controle dos riscos ambientais nos postos de combustíveis. Esta resolução define as 

exigências dos tipos de instalações, assim como licenças a serem concedidas. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1 Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não foram 

identificadas novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem atender às necessidades 

da administração, sendo utilizado na Pesquisa de Preços no PNCP, Site ANP e direto com 

fornecedores; 

 

7.2 O mercado de potenciais prestadores dos serviços a serem contratados, uma vez que as rotinas 

gerais para sua execução são relativamente simples, havendo pouca necessidade de especialização da 

parte das empresas e dos seus empregados que serão utilizados diretamente no fornecimento. Neste 

sentido, segue indicação de potenciais fornecedores que forneceram orçamento:  

• ANDRE ARISI & CIA LTDA; 

• JULIANO DE COSTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA; 

• LPC COMBUSTIVEIS LTDA. 

 

7.3. De acordo com pesquisa de mercado, observou-se que o preço praticado pela ANP, sendo a 

localidade mais próxima Curitiba está com preço superior ao praticado no Município e a nível Paraná 

está diferença fica maior ainda chegando a 0,44 centavos por litro (gasolina). 

 

7.4. A presente solução já vem sendo utilizada não só aqui no Município de Flor da Serra do Sul, 

mas também em contratações similares de Municípios vizinhos e da região.  

 

7.5. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, o Registro de 

Preços para futuras aquisições de combustível. 

 

8.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação foi definida como a alternativa mais adequada para atender às necessidades 

da Administração Pública, pois possibilita o suprimento contínuo das demandas das Secretarias 

Municipais, garantindo eficiência tanto sob o aspecto técnico quanto econômico.   

 



 

 

 

Durante o planejamento, foi considerada a possibilidade de credenciamento para viabilizar essa 

aquisição. No entanto, essa opção foi descartada, visto que o município não dispõe de servidores 

capacitados para gerenciar o rodízio de veículos no momento do abastecimento. Como a frota 

municipal é utilizada por diversos secretários e servidores em suas atividades diárias, a necessidade 

de coordenar esse rodízio tornaria o processo menos eficiente. Além disso, a escolha da modalidade 

de Pregão se mostrou a mais vantajosa, pois amplia a competitividade e possibilita maior economia 

na contratação.   

 

Dessa forma, optou-se pelo modelo de Registro de Preços, permitindo a aquisição parcelada de 

combustíveis e aditivos conforme a demanda das secretarias municipais. Essa solução considera a 

necessidade contínua desse insumo, fundamental para garantir a prestação ininterrupta dos serviços à 

população de Flor da Serra do Sul. 

A decisão também se deu com base na experiência obtida nas aquisições anteriores destes objetos 

como exemplo obtido através do Pregão 06/2024, uma vez que já foram adquiridos neste modelo e 

tiveram êxito na execução. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

A metodologia utilizada para definir o quantitativo dos itens que serão licitados se baseou na 

contratação anterior e na verificação junto aos setores requisitantes das demandas apresentadas. 

No tocante às quantidades de combustível a serem licitadas, informamos que nos últimos anos 

houve considerável aumento na aquisição de combustível Diesel S-10, tendo em vista que os novos 

equipamentos e veículos movidos à diesel, utilizam Diesel S-10. Em contrapartida, houve 

exponencial diminuição do uso do Diesel S-500, utilizado para máquinas pesadas e veículos antigos, 

necessitando assim de readequação dos quantitativos para o presente processo licitatório. 

Da análise do processo licitatório 10/2024, realizado no ano de 2024, é possível verificar que 

foram licitados 125.000 litros de Diesel S-10, cuja aquisição praticamente esgotou o total licitado. Já, 

no mesmo processo, o total licitado para Diesel S-500 foi de 350.000 litros, tendo sido adquirido 

pouco mais de 210.000 litros, perfazendo apenas 60% do total licitado. 

Diante do exposto, e da possibilidade de aumento de aquisição de Diesel S-10, optamos por 

readequar os valores licitados, passando a estabelecer como quantitativo para Diesel S-10 o total de 

210.000 litros, e para o item Diesel S-500, o total de 210.000 litros. 

Por fim, diante a baixa aquisição de combustível Etanol para os veículos da frota municipal, 

optamos por licitar apenas 10.000 litros, visto que no processo 10/2024 foram adquiridos poucos 

litros de referido combustível. 

 

IT
E

M
 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 

1 ÓLEO DIESEL S500 LT 210.000 

2 GASOLINA COMUM LT 80.000 

3 ÓLEO DIESEL S10 LT 210.000 

4 ETANOL LT 10.000 

5 ARLA 32 GALÃO 20 LITROS LT 100 

 

***Memoria de cálculo em anexo, mapa comparativo dos últimos 03 anos.*** 



 

 

 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Como forma de dar eficácia ao inciso I do art. 2º, do Decreto Municipal nº 06/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou e contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou em torno de R$ 

3.801.075,00 (Três Milhões e Oitocentos e Um Mil e Setenta e Cinco Reais). 

10.2. A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 06/2024 será feita 

para conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de 

valores para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular a competitividade com 

potencial de impacto na redução do preço final de cada item em atendimento ao princípio da 

competitividade e economicidade. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 

do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição do objeto podem ser supridos 

apenas com a contratação ora proposta. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

Não está previsto no Plano de Contratações Anual, visto que o mesmo se encontra em fase de 

elaboração. 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se adquirir os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda 

a especificação do objeto acima citado, correspondendo às necessidades das Secretarias Municipais 

de Flor da Serra do Sul quanto ao pleno funcionamento da frota de veículos e maquinas.  

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível 

e superfaturamento na execução do contrato. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Entendemos que o ambiente do órgão deverá se adequar para a correta execução dos 

serviços/fornecimentos a serem contratados considerando os seguintes pontos: 

 

I. É de suma importância que a Administração Publica providencie a capacitação dos servidores 

que desempenham os papéis de fiscais de contrato de modo que a equipe possa ter mais 

confiança jurídica em seus atos. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, é possível verificar que existem impactos 

ambientais relevantes, porem as Regulamentações vigentes já tratam quanto a medidas de mitigar os 

possíveis impactos ambientais gerados no fornecimento de combustível, sendo que a futura 

contratada deverá observar o seguinte: 



 

 

 

 

a) A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e 

equipamentos que foram utilizados no fornecimento de combustível. 

 

b) A contratada deverá seguir as PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE elencadas no item 6.5 

deste ETP. 

 

17.    ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, 

sendo eles listados abaixo: 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade 

das exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo 

com o que é praticado no mercado. 

Departamento 

requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do 

Contrato em vigor ou abrir processo de emergência, caso se 

justifique. 

Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo 

ultrapasse o prazo esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do 

Contrato em vigor ou abrir processo de emergência, caso se 

justifique. 

Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo 



 

 

 

de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito 

de possibilitar a participação do maior número de licitantes 

com a qualidade minima exigida para evitar frustrações 

indevida da competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria 

Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos 

recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos 

Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder 

eventuais questionamentos e promover alterações se 

necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na 

entrega de objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e 

fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos 

contratuais e do objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 

fiscalização contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o 



 

 

 

objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

18.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos 

requisitantes, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

ASSINATURAS: 

 

Adilson Ribeiro 

Diretor de Departamento



  
 

 

  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE LGPD 

 

DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

 

___________________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º __________________ e do CPF n.º 

____________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 

edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência 

que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado, o interessado deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

Local e data 

 

________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

  

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A(o) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

1) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Licitante quanto à sua 

habilitação; 

2. Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que a mesma 

se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de licitação; 

3. Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

4. Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.º14.133/2021; 

5. Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14, ambos da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da licitação e à legislação vigente; 

6. Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora 

Contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

7. Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado, e que se 

compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Pregoeiro ou sua 

Equipe de Apoio, no prazo que o mesmo estipular; 

8. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, para fins do disposto no inciso IV 

do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

9. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 

14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal; (Caso empregue menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 

10. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final, ambientalmente adequada; 

11. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta, 

para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12. Declara, conforme prevê o §8º do art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021, que possui os 

compromissos assumidos abaixo, que importam em diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade 

de rotação. 

 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO UNIFICADA 



  
 

 

  

13. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

14. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador do CPF nº ........................................................, 

cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato. 

 

15. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

16. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

17. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

18. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

19. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º Nº 23/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Empresa____________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) ____________, portador(a) do CPF n.º ____________, DECLARA, para os fins 

dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não extrapolou a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no 

ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

Local e data 

 

________________________________ 

Representante Legal 

Nome: ________________ 

CPF: ________ 

 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO ME E EPP 



  
 

 

  

ANEXO VIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 


